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Juiz de Fora, 30 de junho de 2025.

 

Processo Seletivo para Afastamento de Servidores Docentes para Participação em
Ações de Desenvolvimento – Edital nº 01/2025

RESULTADO PRELIMINAR

 

A Comissão de Afastamento de Servidores Docentes para Participação em Ações de
Desenvolvimento, no exercício de suas atribuições dispostas no Edital nº 01/2025 da
Faculdade de Direito da UFJF, aprova o requerimento de afastamento dos seguintes
professores:

Cristiano Álvares Valladares do Lago (Departamento de Direito Público Formal e Ética
Profissional), SIAPE 2307689, pelo período de 16 de setembro de 2025 a 15 de setembro
de 2029, para a realização de curso de pós-graduação stricto sensu (doutorado) no
Programa de Pós Graduação em Direito, Instituições e Negócios da Universidade
Federal Fluminense;
Sergio Marcos Carvalho de Ávila Negri (Departamento de Direito Privado), SIAPE
2492439, pelo período de 01 de setembro de 2025 a 31 de julho de 2026, para a realização
de estágio de pós-doutorado no Departamento de Ciências Jurídicas da Università degli
studi di Salerno, Itália;

Conforme processo SEI nº 23071.924046/2025-44.

 

 

Juiz de Fora, 28 de junho de 2025. 
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Documento assinado eletronicamente por Arthur Barreto de Almeida Costa,
Professor(a), em 30/06/2025, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Toledo da Silveira,
Professor(a), em 30/06/2025, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Chernicharo Guimaraes,
Professor(a), em 30/06/2025, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 2474145 e o código CRC 170EEE2A.

 

Rua José Lourenço Kelmer, s/n, - Bairro São Pedro - CEP 36036-900 - Juiz de Fora - MG
 

Nº Único de Protocolo nº 23071.924046/2025-44
Documento SEI nº

2474145

ADM:Geral 001 - Ofício 45 (2474145)         SEI 23071.924046/2025-44 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	ADM:Geral 001 - Ofício 45 (2474145)

